
Itanhaém, 13 de dezembro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR 
Para: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR 
 
Referência: 
Processo nº 2452/2024 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 64/2024 
 
Autoria: EXECUTIVO
 
Ementa: "Acrescenta § 1º ao art. 2° da Lei n° 3.295, de 10 de abril de 2007, que disciplina o
acesso, a circulação e o estacionamento de veículos de transporte intermunicipal, com
capacidade acima de 12 (doze) passageiros, decorrente de fretamento, e dá outras
providências."
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar e Encaminhar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Promulgado  
 
Descrição: 
Para juntada da publicação da Lei no Boletim Oficial.
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

GABRIELLE ANDRIGUETTO 
ASSESSOR LEGISLATIVO 

 
ANA MARCIA MUNIZ 

DIRETORA PARLAMENTAR 
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